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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
Av. Pedro de Toledo, 1.011 Cl:.P 15.890 000 

Estado de São Paulo - hme. 18?6.9500 

LEI NÚMERO 2735 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007 

" Determina ao Poder Executivo Municipal 
que efetue a transferência de valores para 
pagamento de Aporte de Receita Inicial em favor 
do UCHOAPREV - Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Uchoa-SP, 
nos termos do artigo 24, §1 ° da ON n. 01/2007 da 
SPS/MPS. 11 

Marco Antonio de Lourenço P1 efeito Municipal de Uchoa 
estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Uchoa aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

ARTIGO 1°:- Fica determinado ao F'oder Executivo Municipal que 
proceda ao pagamento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Uchoa, tendo por obJeto o Aporte do Receita Inicial e Cobertura de 
Déficit Atuarial para recompor as reservas matemáticas de compromissos futuros 
valores estes apurados no montante de R$ '8.200 000,00 (Oito Milhões e Duzentos 
Mil Reais) a serem pagos em 420 (quatrocen.tos e vinte) meses, tendo como inicio o 
recolhimento no dia 1 O (dez) de Fevereiro do ano de 2008 

1 - Os valores devem ser confessados e acordados através de Termo 
de Acordo e Parcelamento de Débitos Previdenciários, conforme dispõe o Anexo 1 

da presente Lei, e cada parcela será reajustado nos lermos da Lei Federal 9 717 de 
1998 acrescida de Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e atualização 
monetána equivalente ao índice do INPC-IBG[; 

ARTIGO 2°:- Fica ainda autorizado o UCHOAPREV - Instituto de 
Prev1dênc1a dos Servidores Públicos do Mun1cíp10 de Uchoa a proceder aos 
descontos dos valores das Contribuições Patronais e dos Servidores previstas na Lei 
n 2429/04 e dos valores mensais deste parcelamento diretamente no FPM - Fundo 
de Participação dos Municípios, sendo na primeira parcela do FPM - Fundo de 
Participação dos Municípios, descontada a contribu1çao dos servidores, na segunda 
parcela do FPM descontada a contribuição patronal e na terceira parcela do FPM -
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1 u11du li<' I->rn licipação uos Municípios, uesconlmlu u vulur mensal dcslo 
purcolrnnonlu. 

§ 1 ° - Pcu éJ proceder aos descontos dos valores <:1puradus das Contribuições 
1->, 1I 1u11L11~, e dos Servidores, deve o UCI-IOAPHl:V sul1cilar d1relamenlc uo 
[ 1,,p,1IIL111w 110 de Pessoal d..1 Prefeitura Municipal de Uclloa, até o dia 30 de cada 
i!10:, o:::, . .,1lu1 cs do folha de paoarnento dos scgun.1llos allvos; 

§ 2° - Do pu,.;so do vulor apurado da foll1a de pagamento, dove1á o UCI lOi\1'I,EV 
ei•1.:rnni11l1a1 no Banco do Brasil S/A, Agência 3408-8 - Uchoa, com cópia deslé1 Lei, 
8lravó:..; do uíício, com respectivos valores para que p1oviclencie os descontos. 

§ 3º - O,, vd'• ,rn~ docorronles das Contdbuiçõc~ Palrom1is e cios Segurndos Ativos, 
IJl'lll cornu lé.:1 pa1celu 111ens"tl deste Apo1lc ele l-.(ccc1lé.1 clcvcrõo ser depositados 
d1•1:L,;1111ci11l() 11,1 Co11la Bancimn cio UCI-IOAPRCV 

1-1c1ráy1 af o (J 11ico:- A Pref cilura Murncipal dever 8 i11f um lé:H à Câma1 a Munici1 1~11, a 
cada sei~ 11 1P-ses, sobre o pagamento das parcelas ucima, apresentando uma 
corliduu dos I ef L:lidos repasses. 

f\HTIGO J":- [slu Lei entrará 0111 vigor 11a datél de su-.i publicnçüo, revogmlJs as 
d1spoi:;1~.,jP,~; 0111 < 011trário. 

1~rc1~/l l{I~ 01..::, IJUl:3LIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
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